COMISSÃO GERAL DE PARECERES

PARECER N° 019/2026
PROJETO DE LEI N°: 017/2026
ORIGEM: Poder Executivo

OBJETO: Projeto de Lei N° 017/2026, que “REVISA OS VALORES DOS VENCIMENTOS E CONCEDE AUMENTO REAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, SERVIDORES MUNICIPAIS APOSENTADOS, ESTAGIÁRIOS, CONSELHO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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Segundo justifica o Executivo a revisão no percentual de 3,81% corresponde à recomposição das perdas inflacionárias acumuladas no período, assegurando a manutenção do poder aquisitivo dos servidores, em conformidade com o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, que garante a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos. Além da reposição inflacionária, o Projeto prevê a concessão de aumento real de 2,19%, refletindo o compromisso da Administração Municipal com a valorização do funcionalismo público.

O projeto acompanha o cálculo de estimativa de impacto orçamentário financeiro e refere que a soma dos percentuais de revisão geral e aumento real ficou abaixo do percentual incluído na LOA.

Conforme Parecer Jurídico N°019/2026, firmado pela Assessora Mariana Appel Klein, é que a proposição é constitucional e respeita a legalidade razão pela qual o projeto pode ser encaminhado ao Plenário para análise e votação. 
Diante do mesmo nossa manifestação é a que segue:
	Comissão Geral de Pareceres
	Favorável
	Contra

	Presidente: Jordana Carla Schmitz
	
	

	Vice-Presidente: Joel Henrique Dhein
	
	

	Relator: Rafael Schneider Weber
	
	


PARECER JURÍDICO N° 019/2026

Projeto de Lei N° 017/2026, que “REVISA OS VALORES DOS VENCIMENTOS E CONCEDE AUMENTO REAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS ATIVOS, SERVIDORES MUNICIPAIS APOSENTADOS, ESTAGIÁRIOS, CONSELHO TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Projeto de Lei nº 020/2026, que “CONCEDE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE PRESIDENTE LUCENA.”

PROPONENTE: Poder Executivo

1) PRELIMINAR

A assessoria jurídica da Câmara de Vereadores de Presidente Lucena presta serviços consultivos, exerce as funções de assessoramento jurídico e de orientação da Mesa Diretora, da Presidência da Casa e dos setores legislativos, através da emissão de pareceres escritos e verbais, bem como de opiniões fundamentadas objetivando a tomada de decisões, por meio de reuniões, de manifestações escritas e de aconselhamentos. Embora não detenha competência decisória, orienta juridicamente s setores legislativos, sem caráter vinculante.

Os pareceres jurídicos são atos resultantes do exercício da função consultiva desta Procuradoria Jurídica, no sentido de alertar para eventuais inconformidades que possam estar presentes. 

Diante do exposto, registro que o parecer jurídico possui natureza opinativa, que não vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara, sendo assegurada a soberania do Plenário.

2) RELATÓRIO

Trata-se o PL 017/2026 de projeto que pretende revisar os vencimentos de todos os servidores municipais, efetivos e nomeados para função de confiança, servidores municipais aposentados, os valores das funções gratificadas, os valores dos níveis de vencimentos do magistério municipal e suas funções gratificadas, os valores dos jetons, da bolsa auxílio dos estagiários e dos conselheiros tutelares, em 3,81%. Ainda, propõe o referido projeto, a concessão de aumento real no percentual de 2,19% nos vencimentos e salários dos cargos, funções e contratos temporários do Poder Executivo do Município de Presidente Lucena, aos Conselheiros Tutelares e aos proventos e pensões dos servidores, funcionários públicos inativos e pensionistas cujos benefícios tenham sido deferidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos, e bolsa auxílio dos estagiários.

Trata-se o PL 020/2026 de projeto que busca a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais de Presidente Lucena, pelo mesmo índice de inflação do concedido aos servidores públicos municipais, no percentual de 3,81%.

 Segundo justifica o Executivo, com relação ao PL 017/2026, a revisão no percentual de 3,81% corresponde à recomposição das perdas inflacionárias acumuladas no período, assegurando a manutenção do poder aquisitivo dos servidores, em conformidade com o disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, que garante a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos. Ademais, refere em sua justificativa, que, além da reposição inflacionária, o Projeto prevê a concessão de aumento real de 2,19%, refletindo o compromisso da Administração Municipal com a valorização do funcionalismo público.

Já em relação ao PL 020/2026, refere que tem por objetivo conceder a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais de Presidente Lucena, em observância ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, assegurando a recomposição das perdas inflacionárias com base no índice oficial IPCA, apurado nos últimos 12 meses.

Os projetos acompanham o cálculo de estimativa de impacto orçamentário financeiro, no qual está referido que a soma dos percentuais de revisão geral e aumento real ficou abaixo o percentual incluído na LOA.

É o relatório.

3) PARECER

A análise da proposição dar-se-á segundo critérios formais constitucionais relativos à competência legislativa, a iniciativa do autor para a apresentação da proposição, a adequação da matéria ao tipo legislativo utilizado, as exigências formais estabelecidas especificamente para a matéria apresentada e, existindo, se elas foram observadas. 

Uma vez superada a regularidade formal, observar-se-á a regularidade constitucional material, referente ao conteúdo ou matéria do ato normativo às normas e preceitos constitucionais. 

Por fim, a análise dar-se-á sobre a juridicidade em sentido estrito que compreende aos atributos da norma legal, à legalidade, à conformidade com os princípios jurídicos e, ainda, à técnica legislativa de elaboração, articulação e redação da propositura.

Com base na autonomia conferida pelo art. 18, da CF/88,
compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, normas estas de reprodução automática (art. 30, incisos I, da CF/88 c/c art. 1º, 6°, 30, inciso III da Lei Orgânica Municipal), que não admitem a existência de normas locais contrárias ao paradigma estabelecido na Constituição Federal, diante da primazia da Constituição Federal sobre as demais ordens jurídicas, face ainda ao princípio da simetria constitucional. 

Ainda, por simetria ao disposto no art. 61, § 1º, II, “a” e “c”, da Constituição de 1988, são de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal os projetos de lei para criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração. 

Com relação a revisão geral anual (objeto de ambos os projetos analisados) implica tão-somente reposição do poder aquisitivo com a manutenção do valor inicial da remuneração ou subsídio, ou seja, representa simplesmente a atualização monetária dos valores percebidos. Revisão geral implica simples manutenção do equilíbrio da equação inicial, afastando-se a perda sofrida por agentes públicos e servidores em virtude da inflação. 

A revisão geral anual dos servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices foi assegurada através da Emenda Constitucional n°19/98. A revisão pretendida está prevista no art. 37, inc. X, da Constituição Federal de 1988, e é assegurada à remuneração dos servidores públicos e ao subsídio de que trata o § 4º do art. 39 (do membro de Poder, do detentor de mandato eletivo, dos Ministros de Estado e dos Secretários Estaduais e Municipais.

Pela interpretação literal dos dispositivos constitucionais, não há dúvida de que os subsídios dos agentes políticos – Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais – devem ser corrigidos, anualmente, por meio da revisão geral anual, sempre na mesma data e no mesmo índice aplicável aos servidores públicos, o que depende de lei específica.

Quanto a competência para a iniciativa da lei de sua concessão, vez que, como já referido, depende de lei específica, tanto para servidores quanto para os agentes políticos, o principal ponto que gera dúvida se deve à previsão no art. 37, X, da Constituição Federal de que “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;”, o que levou à interpretação, por longo tempo, de que a legitimidade para propor a lei de revisão geral anual devia observar a mesma regra estabelecida para a fixação ou reajuste da remuneração.

Assim, dentro dessa lógica, por serem de iniciativa privativa do Legislativo as leis que fixam os subsídios dos agentes políticos, a mesma regra se aplicaria à lei de revisão. 

Contudo, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul vem adotando o entendimento de que a iniciativa da lei para a concessão da revisão geral anual é privativa do Chefe do Executivo para todos, incluindo aqueles servidores e agentes políticos para os quais a iniciativa da lei para fixação ou alteração da remuneração compete ao Legislativo, como os servidores da Câmara e os agentes políticos.

A prevalência dessa tese, afastando a de que a iniciativa da lei concessiva da revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, assim como dos próprios servidores do Legislativo, estaria reservada à Câmara Municipal, está assentada na expressa previsão constante do art. 33, §1º, da Constituição Estadual:

(...)

sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 
Esta assessoria jurídica, à exemplo da assessoria jurídica do Poder Executivo do Município de Presidente Lucena, passou a acompanhar o entendimento do Tribunal de Justiça, ou seja, a competência para revisar os vencimentos dos servidores públicos municipais e subsídios dos agentes políticos, é do Chefe do Poder Executivo.

Quanto a Lei de Responsabilidade Fiscal, o art. 17 diz que, “Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios”. Nessa norma incluem-se todas as despesas com pessoal. 

Assim sendo conforme disposto no § 1o, “Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio”. Entretanto, caso o projeto fosse apenas de revisão geral, não haveria necessidade de elaboração de impacto financeiro para tramitação por força do disposto no§6º do art. 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual prevê que “o acima disposto não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição”. 
A Lei Municipal nº 435/2004, regulamenta as condições para que seja aprovada a revisão geral anual.

Quanto ao aumento real, abordado exclusivamente pelo PL 017/206 (eis que não cabe aos agentes políticos), é importante esclarecer que se trata de REAJUSTE e deve estar atrelado a condutas do âmbito administrativo e do campo da discricionariedade, observados os critérios da oportunidade e da conveniência. O aumento de vencimentos pode ser concedido a qualquer momento e em qualquer índice (ou até superior aos índices oficiais), aplicando-se, todavia, o princípio da razoabilidade e observada a discricionariedade do administrador, razão pela qual, em virtude da sua total imprevisão, necessitará de prévia dotação orçamentária e de lei específica a ser desencadeada por iniciativa privativa de cada Poder, no caso do legislativo.

O jurista José Maria Pinheiro Madeira, tem o seguinte entendimento(...) “ o reajuste, conforme já fartamente exposto, traz a hipótese em que é imprescindível a existência de lei específica que a predisponha, sendo certo de que esta alteração se refere a aumento, à majoração. Portanto, muito embora se exija lei para a sua previsão, esta se atrela à discricionariedade do administrador, observados os critérios da oportunidade e da conveniência. Além disso, requer previsão orçamentária. Neste mesmo diapasão, o dispositivo constitucional constante no art. 169, §1º, inciso I, faz expressa menção de que o aumento a que se refere o inciso X do art. 37 se inclui na necessária previsão de dotação orçamentária, bem como de que deve estar dentro dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, que é a lei complementar a que faz alusão este dispositivo. O inciso I, do § 1º do art. 169 da L.R.F. faz ressalva à prévia dotação orçamentária que deverá haver antes que se conceda qualquer vantagem ou aumento de remuneração aos servidores públicos; já o caput deste artigo assevera que qualquer despesa com o pessoal ativo e inativo dos entes públicos deverá estar dentro dos limites estabelecidos em lei complementar. (...)”  .

Para votar o aumento real proposto há necessidade de apresentação de impacto financeiro por força do disposto no §6º do art. 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual prevê que “o acima disposto não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição”, o que foi cumprido pelo Executivo.
Quanto a competência para iniciativa do projeto de lei de aumento real, no caso, está prevista no inciso III do art. 38 da LOA que é competência privativa do chefe do executivo os projetos de lei que disponham sobre aumento de vencimentos, remuneração ou de vantagens dos servidores públicos do Município. 

Quanto ao quórum necessário, o art.14 da Lei Orgânica Municipal regra que, à exceção de dispositivo constitucional, o quórum para deliberação é o da maioria simples presente, no mínimo, a maioria absoluta dos vereadores. Ainda, o art. 74 do Regimento Interno da Câmara disciplina que é necessária a presença de pelo menos 1/3 dos membros da Câmara (3) para que ela se reúna e, maioria absoluta (5) de seus membros para que delibere. As deliberações serão tomadas por maioria dos votos, dos presentes.

Quanto ao mérito, esta assessoria não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

O projeto obedece aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à aprovação, sendo pelo entendimento da viabilidade técnica do mesmo, estando apto à votação. 

4) CONCLUSÃO

Ante o exposto, em atendimento à solicitação de PARECER, esta Assessora Jurídica OPINA pela constitucionalidade e legalidade de ambas as proposições e pela regular tramitação dos Projetos de Lei nº 017/2026 e 020/2026, cabendo ao Egrégio Plenário apreciar o seu mérito. 

É o parecer.
Presidente Lucena, 24 de março de 2026.
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